
Parte decisória

O artigo 5.o, n.o 1, alínea c), da Directiva 2000/31/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 8 de Junho de 2000, relativa a
certos aspectos legais dos serviços da sociedade de informação, em espe-
cial do comércio electrónico, no mercado interno («Directiva sobre o
comércio electrónico»), deve ser interpretado no sentido de que o pres-
tador de serviços deve fornecer aos destinatários do serviço, ainda antes
da celebração do contrato com eles, além do seu endereço de correio
electrónico, outras informações que permitam um contacto rápido e
uma comunicação directa e efectiva. Essas informações não têm de
corresponder obrigatoriamente a um número de telefone. Podem
consistir num formulário de contacto electrónico, por meio do qual os
destinatários do serviço se possam dirigir ao prestador de serviços pela
internet, e ao qual este responde por correio electrónico, salvo nas situa-
ções em que um destinatário do serviço lhe peça acesso a um meio de
comunicação não electrónico, porque, após ter contactado com o pres-
tador de serviços por via electrónica, ficou privado do acesso à rede elec-
trónica.

(1) JO C 223 de 22.9.2007.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de
16 de Outubro de 2008 (pedido de decisão prejudicial de
Lunds tingsrätt — Suécia) — Svenska staten genom

Tillsynsmyndigheten i Konkurser/Anders Holmqvist

(Processo C-310/07) (1)

(«Aproximação das legislações — Protecção dos trabalhadores
assalariados em caso de insolvência do empregador —
Directiva 80/987/CEE — Artigo 8.oA — Actividades em

vários Estados-Membros»)

(2008/C 313/12)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Lunds tingsrätt

Partes no processo principal

Demandante: Svenska staten genom Tillsynsmyndigheten i
Konkurser

Demandado: Anders Holmqvist

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Lunds tingsrätt — Interpretação
do artigo 8.o A da Directiva 80/987/CEE do Conselho, de
20 de Outubro de 1980, relativa à aproximação das legislações

dos Estados-Membros respeitantes à protecção dos trabalhadores
assalariados em caso de insolvência do empregador (JO L 283,
p. 23; EE 05 F2 p. 219), alterada pela Directiva 2002/74/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Setembro de 2002
(JO L 270, p. 10) — Garantia salarial relativamente a um traba-
lhador de uma empresa de transportes rodoviários com sede e
único estabelecimento num Estado-Membro e que efectua
entregas de mercadorias entre o Estado-Membro de origem e
outros Estados-Membros

Parte decisória

O artigo 8.oA da Directiva 80/987/CEE do Conselho, de
20 de Outubro de 1980, relativa à aproximação das legislações dos
Estados-Membros respeitantes à protecção dos trabalhadores assala-
riados em caso de insolvência do empregador, na redacção que lhe foi
dada pela Directiva 2002/74/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 23 de Setembro de 2002, deve ser interpretado no
sentido de que, para se considerar que uma empresa estabelecida num
Estado-Membro exerce actividades no território de outro
Estado-Membro, não é necessário que tenha neste último uma sucursal
ou um estabelecimento estável. Deve, porém, ter aí uma presença
económica estável, caracterizada pela existência de meios humanos que
lhe permitam exercer actividades nesse Estado-Membro. No caso de
uma empresa de transportes estabelecida num Estado-Membro, o
simples facto de um trabalhador contratado pela empresa nesse Estado-
-Membro efectuar entregas de mercadorias entre esse Estado-Membro e
um outro não permite concluir que a referida empresa tem uma
presença económica estável noutro Estado-Membro.

(1) JO C 211 de 8.9.2007.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de
16 de Outubro de 2008 (pedido de decisão prejudicial de
Juzgado de lo Mercantil — Espanha) — Kirtruna SL, Elisa
Vigano/Red Elite de Electrodomésticos SA, Cristina
Delgado Fernández de Heredia, Sergio Sabini Celio, Miguel

Oliván Bascones, Electro Calbet SA

(Processo C-313/07) (1)

(«Política social — Directiva 2001/23/CE — Transferência de
empresa — Manutenção dos direitos dos trabalhadores —
Processo de insolvência — Transmissão do contrato de

arrendamento»)

(2008/C 313/13)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Juzgado de lo Mercantil
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Partes no processo principal

Demandantes: Kirtruna SL, Elisa Vigano

Demandadas: Red Elite de Electrodomésticos SA, Cristina
Delgado Fernández de Heredia, Sergio Sabini Celio, Miguel
Oliván Bascones, Electro Calbet SA

Objecto

Interpretação da Directiva 2001/23/CE do Conselho, de
12 de Março de 2001, relativa à aproximação das legislações
dos Estados-Membros respeitantes à manutenção dos direitos
dos trabalhadores em caso de transferência de empresas ou de
estabelecimentos, ou de partes de empresas ou de estabeleci-
mentos (JO L 82, p. 16)

Parte decisória

O artigo 3.o, n.o 1, da Directiva 2001/23/CE do Conselho, de
12 de Março de 2001, relativa à aproximação das legislações dos
Estados-Membros respeitantes à manutenção dos direitos dos trabalha-
dores em caso de transferência de empresas ou de estabelecimentos, ou
de partes de empresas ou de estabelecimentos, não exige, em caso de
transferência de empresa, a manutenção do contrato de arrendamento
de um espaço comercial celebrado pelo cedente da empresa com um
terceiro, apesar do risco de a resolução do referido contrato poder
provocar a extinção dos contratos de trabalho transferidos ao cessio-
nário.

(1) JO C 211 de 8.9.2007.

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de
6 de Outubro de 2008 (pedido de decisão prejudicial do
Tribunal de première instance de Bruxelles — Bélgica) —
Raffinerie Tirlemontoise SA/Bureau d'intervention et de

restitution belge (BIRB)

(Processo C-200/06) (1)

(Artigo 104.o, n.o 3, do Regulamento de Processo — Açúcar
— Quotizações à produção — Normas de execução do regime
de quotas — Tomada em consideração das quantidades de
açúcar contidas nos produtos transformados — Determinação

do excedente exportável — Determinação da perda média)

(2008/C 313/14)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal de première instance de Bruxelles

Partes

Recorrente: Raffinerie Tirlemontoise SA

Recorrido: Bureau d'intervention et de restitution belge (BIRB)

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal de première instance
de Bruxelles — Interpretação do artigo 15.o do Regulamento
(CE) n.o 1260/2001 do Conselho, de 19 de Junho de 2001, que
estabelece a organização comum de mercado no sector do
açúcar (JO L 178, p. 1) — Validade do Regulamento (CE)
n.o 314/2002 da Comissão, de 20 de Fevereiro de 2002, que
estabelece as normas de execução do regime de quotas no sector
do açúcar (JO L 50, p. 40) — Validade do Regulamento (CE)
n.o 1775/2004 da Comissão, de 14 de Outubro de 2004, que
fixa, para a campanha de comercialização de 2003/2004, os
montantes das quotizações à produção no sector do açúcar
(JO L 316, p. 64), do Regulamento (CE) n.o 1762/2003 da
Comissão, de 7 de Outubro de 2003, que fixa, para a campanha
de comercialização de 2002/2003, os montantes das quotiza-
ções à produção no sector do açúcar (JO L 254, p. 4), do Regu-
lamento (CE) n.o 1837/2002 da Comissão, de 15 de Outubro
de 2002, que fixa, para a campanha de comercialização de
2001/2002, os montantes das quotizações à produção bem
como o coeficiente da quotização complementar no sector do
açúcar (JO L 278, p. 13), do Regulamento (CE) n.o 1993/2001
da Comissão, de 11 de Outubro de 2001, que fixa, para a
campanha de comercialização de 2000/2001, os montantes das
quotizações à produção no sector do açúcar (JO L 271, p. 15), e
do Regulamento (CE) n.o 2267/2000 da Comissão, de
12 de Outubro de 2000, que fixa, para a campanha de comer-
cialização de 1999/2000, os montantes das quotizações à
produção bem como o coeficiente de cálculo da quotização
complementar no sector do açúcar (JO L 259, p. 29) — Método
de cálculo utilizado para avaliar a perda global a financiar com a
quotização à produção — Tomada em consideração, para a
determinação do excedente exportável, de todas as quantidades
de açúcar exportadas e, para a determinação da perda média por
tonelada de açúcar, apenas das quantidades que deram lugar ao
pagamento de restituição à exportação

Parte decisória

1. Por força do artigo 15.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001 do Conselho, de 19 de Junho de 2001, que esta-
belece a organização comum de mercado no sector do açúcar, o
excedente exportável inclui as quantidades de açúcar abrangidas
pelo âmbito de aplicação deste artigo contidas nos produtos trans-
formados exportados sem que tenham sido efectivamente pagas
restituições.

O artigo 15.o, n.o 1, alínea d), do referido regulamento deve ser
interpretado no sentido de que todas as quantidades de produtos
exportadas, abrangidas pelo âmbito de aplicação deste artigo,
devem ser tomadas em conta para a determinação da perda média
por tonelada de produto, quer tenham ou não sido efectivamente
pagas restituições.

O exame do artigo 6.o, n.os 4 e 5, do Regulamento (CE)
n.o 314/2002 da Comissão, de 20 de Fevereiro de 2002, que
estabelece as normas de execução do regime de quotas no sector do
açúcar, sendo caso disso, na redacção dada pelo Regulamento (CE)
n.o 1140/2003 da Comissão, de 27 de Junho de 2003, e pelo
Regulamento (CE) n.o 38/2004 da Comissão, de 9 de Janeiro
de 2004, não revelou a existência de elementos susceptíveis de
afectar a sua validade.
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